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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.127
(1)

ORIGEM : ADI - 5127 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R A : MIN. ROSA WEBER
REDATOR DO
ACÓRDÃO : MIN. EDSON FACHIN
REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFIS-

SÕES LIBERAIS - CNPL

A D V. ( A / S ) : AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA E
OUTRO(A/S)

INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
PROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
PROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
A D V. ( A / S ) : TARCISIO VIEIRA DE CARVALHO NETO E

OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : CENTRAL DOS SINDICATOS BRASILEIROS -

CSB
A D V. ( A / S ) : HÉLIO STEFANI GHERARDI E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS NOS ES-

TADOS DO RIO DE JANEIRO, ESPÍRITO SAN-
TO E BAHIA

A D V. ( A / S ) : JOSÉ AGRIPINO DA SILVA OLIVEIRA
AM. CURIAE. : FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO ES-

TADO DE SÃO PAULO - FECONTESP
A D V. ( A / S ) : RICARDO BORDER E OUTRO(A/S)

Decisão: Após o relatório e a sustentação oral, pelo amicus
curiae Conselho Federal de Contabilidade, do Dr. Tarcisio Vieira de
Carvalho Neto, o julgamento foi suspenso. Ausentes, justificadamen-
te, os Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes e Dias Toffoli, este
participando, na qualidade de Presidente do Tribunal Superior Elei-
toral, do evento Democracy Rebooted: the Future of Technology in
Elections, promovido pela Atlantic Council, nos Estados Unidos. Pre-
sidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 08.10.2015.

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o
pedido formulado na ação direta com cientificação do Poder Le-
gislativo de que o Supremo Tribunal Federal afirmou, com efeitos ex
nunc, não ser compatível com a Constituição a apresentação de emen-
das sem relação de pertinência temática com medida provisória sub-
metida a sua apreciação, vencidos os Ministros Rosa Weber (Re-
latora), Marco Aurélio e Ricardo Lewandowski, que julgavam pro-
cedente o pedido, e, em maior extensão, o Ministro Dias Toffoli, que
o julgava improcedente. Redigirá o acórdão o Ministro Edson Fachin.
Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário,
15.10.2015.

Secretaria Judiciária
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário

"A Constituição, em seu art. 5o, inciso XIII, assegura o livre
exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, cabendo a
imposição de restrições apenas quando houver a possibilidade de
ocorrer dano à sociedade."

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o
projeto em causa, a qual ora submeto à elevada apreciação dos Se-
nhores Membros do Congresso Nacional.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 27 de outubro de 2015

Entidade: AR SOLIMÕES CERTIFICADORA
CNPJ: 22.759.531/0001-03
Processo Nº: 00100.000245/2015-01

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 03/05), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da AR SOLIMÕES CERTIFICADORA operacional-
mente vinculada à AC VALID BRASIL, com fulcro no item 2.2.3.1.2
do DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014. Encaminhe-se
o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AR CERTIFICADO DIGITAL DO BRASIL
CNPJ: 22.655.662/0001-32
Processo Nº: 00100.000246/2015-48

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 04/06), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da AR CERTIFICADO DIGITAL DO BRASIL ope-
racionalmente vinculada à AC VALID BRASIL, com fulcro no item
2.2.3.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.7, de 06 de junho de 2014.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIAS DE 27 DE OUTUBRO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 7º da Resolução nº 57, de 10 de outubro
de 2008, resolve:

No- 2.859 - Alocar, à empresa TAM Linhas Aéreas S.A., nos termos
dos entendimentos em vigor, 7 (sete) frequências semanais para rea-
lização de serviços aéreos mistos entre o Brasil e o Peru. Processo nº
0 0 0 5 8 . 1 0 9 11 2 / 2 0 1 5 - 5 4 .

No- 2.860 - Alocar, à empresa TAM Linhas Aéreas S.A., nos termos
dos entendimentos em vigor, 2 (duas) frequências semanais para rea-
lização de serviços aéreos mistos entre o Brasil e o Peru. Processo nº
00058.109059/2015-91.

Atos do Poder Judiciário
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No 444, de 27 de outubro de 2015.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por inconstituciona-
lidade, o Projeto de Lei no 24, de 2013 (no 1.391/11 na Câmara dos
Deputados), que "Dispõe sobre a regulamentação do exercício pro-
fissional de Designer e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios da Justiça, da Fazenda, do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, do Trabalho e Previdência Social, da
Educação e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto
ao projeto pela seguinte razão:

Presidência da República
.
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